
,..e"'~', ESTADO DO PARÁ 
~:· '.,:I(": 
·.· " ·· ' TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

PREJ ULGADO DE TESE Nº 0 16 . de 18 de setembro de 2014. 

RESOLUÇÃO Nº 11.604 

Processo nº 201407844-00 

EMENTA: CONSULTA. S INTEPP. POR INTELIGÊNCIA DO ART. 21, 22 E 
23 DA LEI 11.494/07, OS RECURSOS PROVENIENTES DA 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO RELATIVOS AO ANO DE 2012, QUE 
TENHAM SIDO CREDITADOS EM 2013, DEVERÃO SER GASTOS PARA 
CUSTEAR DESPESAS REFERENTES AO EXERCÍCIO FINANCEIRO EM 
QUE INGRESSAREM NOS COFRES PÚBLICOS. PE LA REGULARIDADE. 
CONVERSÃO DA RES POSTA À CONSULTA EM INSTRUÇÃO 
NORMATIVA, NOS TERMOS DO REGIMENTO INTERNO DO TCM. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que tratam de CONSULTA, formulada em 

tese, por autoridade competente, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado do Pará, à unanimidade, em aprovar a proposta de Resolução apresentada, nos termos da 

Ata da Sessão e do Relatório e Voto do Conselheiro Relator às fls. 57-64, e nos termos da Resolução 

prolatada, que passa a integrar esta decisão. Conversão da resposta à Consulta, em Instrução 

Normativa, nos termos do Regimento Interno. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em 18 de 

setembro de 2014 . 

Coo~lhel,o José e f hf ,,;o 
Presidente da af!tr < 

'"" ~ Damei ~ 
Relato ,. 

Presentes: Conselheiros Aloísio Chaves, Mara Lúcia, Cezar Colares, Antonio José, Sérgio Leão 

e a Procuradora Geral Elisabet h Massoud Salame da Silva. 

Pre1019ado de Tese• TCM n<> 0l!J/')0 11 
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• ESTADO no PARÁ 

TRJBUNALDF. CONTAS DOS MU .ictrros 

RESOLUÇÃO Nº 11.604 

Processo 
Origem 

Assunto 

: 201407844-00 
: Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Estado do 

Pará - SINTEPP 
: Consulta 

Responsável : Marcelle Rita Lopes de Araújo Gomes 

Relator : Cons. Daniel Lavareda 

EMENTA: Consulta. S!NTEPP Por inteligência 

do art. 21, 22 e 23 da lei lf.494/07, os recursos 

provenientes da Complementação da União 

relativos ao ano de 2012, que tenham sido 

creditados em 201 3, deverão ser gastos para 

custear despesas referente ao exercício financeiro 

em que ingressarem nos cofres públicos. Pela 

regularidade. Conversão da resposta à consulta, 

em Instrução Normativa, nos termos do Regimento 

Interno do TCM 

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, de confom1idade com a ata 

da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator, que passam a 

integrar esta decisão, em aprovar a Consulta e conversão da resposta à mesma, 

em fnstrução Normativa, para vinculação e orientação ampla, nos termos do 

Regimento Interno. 

Sala das sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado do Pará, 18 de Setembro de 2014. 

Consolh,;co José Ca,J~o 
Presidente da Sessão 

Presentes: Conselheiros Aloísio Chaves, Mara Lúcia,' Cczar Colares, Antônio 

José, Sérgio Leão e a Procuradora Elisabeth Massoud Salame. 

Trav. Magno de Araújo, 474 Belém• Pará 
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ESTADO DO PARÁ 
TRIBUNAL DE CONTAS nos MUNICÍPIOS 

RESOLUÇÃO Nº 11.604 

Processo 
Origem 

Assunto 

: 20 ! 407844-00 
: Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Estado do 
Pará - SINTEPP 

: Consulta 
Responsável : Marcel!e Rita Lopes de Araújo Gomes 
Relator : Cons. Daniel Lavareda 

EA1ENTA: Consulta. SINTEPP Por inteligência 
do art. 21, 22 e 23 da Lei 11.494107, os recursos 
provenientes da Complementação da União 
relativos ao ano de 2012, que tenham sido 
creditados em 2013, deverão ser gastos para 
custear despesas referente ao exercício financeiro 
em que ingressarem nos cofres públicos. Pela 
regularidade. Conversão da resposta à consulta, 
em Instrução Normativa, nos termos do Regimento 
Interno do TCM 

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, de conformidade com a ata 
da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator, que passam a 
integrar esta decisão, em aprovar a Consulta e conversão da resposta à mesma, 
em Instrução Normativa, para vinculação e orientação ampla, nos termos do 
Regimento Interno. 

Sala . das sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará, 18 de Setembro de 2014. 

Conselhei,o Josó c,,iJt::zjo;--=-==:~~;;fn~~~ifün$~~~~~~ 
Presidente da Sessão 

Presentes: Conselheiros Aloísio Chaves, Mara Lúcia, ' Cezar Colares, Antônio 
José, Sérgio Leão e a Procuradora Elisabeth Massoud Salame. 

Trav. Magno de Araújo, 474 Belém - Pará 
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ESTADO DO PARA 
TRJBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

5• CONTROLAOORIA/CONSELHEIRO DANIEL LAVARF.DA REIS 

RF:SOLUÇAO : 1 í - F O !, 
l'•occsso ~• : 201407844-00 (201318819-00) 
A ssuN'l'O : Cor-su1,T,, 
Jr.-r.CR€SS:.A l)O : S1:-:01C,\TO o-os 'fr-" n,1,t.HAl)ORF.S J;M Em;Ç.-\Ç,\O (>(.,(ll.,ICA 1)() EsT,\ 1)0 O( > r ,,R,\-SIN'f f:PP 
1 1""S1'1{1.{("ÁO : D A/11 

R ELATÓR IO 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇr\O PÚBLICA DO ESTADO DO 

PARÁ, devidamente representado nos autos por sua procuradora Sra. Marcelle Rita Lopes de J\ra(tjo, , 

encaminhou CONSULTA TÉCNICA (fls. 09/41) a esta Corte de Contas em 09/11/2013, com amparo no 

art. 300, § I º do Regimento Interno desta Corte de Contas, onde Sllscita os seguintes questionamento: 

- De que manei ra devem ser utilizados, pelos gestores municipais, os valores referentes à 

Complementação da União creditados cm 2013, mas referentes ao exercício de 2012? 

- Os Municípios estão obrigados a uti lizar os recursos referentes á complementação da 

União credi tados em 2013, mas referentes ao exercício 2012, para o pagamento de salários e/ou 13° 

salários atrasados dos profissionais do magistério público e demais trabalhadores da educação municipal 

referentes ao ano de 2012? 

- Após deduzidos possíveis salários atrasados ou não os havendo, os valores referentes à 

Complementação da União creditados em 2013, mas referentes ao exercício 2012, devem ser 

d isponibilizados aos profissionais do magistério público que desempenharam atividades funcionais no 

decorrer do ano de 20 I 2, através de abono salarial? 

Em conformidade com o art. 300, § 4°, do RITCM/PA (Ato nº 16/2013), determinei ao DAM a 

elaboração de análise técnica, com vistas a elaboração de parecer e juntada de eventuais precedentes 

desta Corte de Contas, que atendessem a solicitação sob análise, a qual foi tempestivamente elaborada e 

j untada aos autos, via Parecer nº 055/20 13 (fls . 43/48), que torno parte integrante do presente relatório: 

"RELATÓRIO 
Tratam os autos de consulto formulada pelo Sindicato dos 7í·abalhadores em Educaçiío Pública 
do Estado do ?ará - S!NTE!'P. represenwdo nos autos por sua procuradora Sr". Marcel/e Rira 
Lopes de Araiijo, por meio da qual apresenta os seguintes questionamentos: 

·· 1 - De que maneira devem ser utilizados. pelos gestores municipais, os valores referentes à 
Complementação da União creditados em 2013, mas referentes ao exercício de 2012? 
2 - Os Municípios csrüo obrigados a utilizar os recursos referentes á complemenraçlio do União 
creditados em 20/3, mas referen1es ao exercício 2012, paro o pagamento de salários e/ou 13' 
sa/4rios atrasados dos profissionais do magistério público e demais trabalhadores do educoçüo 

Trovem M,rno de ArnilJ<>, -17'1 --=-:.•-:-_:.;~·,.: -~·=:~~::.:'., Bdém Pari, 
1 



RESOLUÇ,\O 
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i\SSUZ..TO 
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ESTI\DO-D0 PI\RÀ 
TRIBlJNAL í)F, CONTAS 00S MUNICÍPIOS 

5' CONTROLADORII\ICONSELI IEIRO DANIEL LAVI\REDA REIS 

,1í-f.Q/, 
: 201407644-00 (201318819-00) 
: CONSVl,TA 

: S1No10.To nos T 1~.,11A1,11AOOr<6S r_,1 F.m1c..,('AO PúR1.,ç,\ uo €:.T,\l>O no r.,k..i.-S.INTF:PP 
: DAM 

1111111icipa/ referentes ao ano de 2012? 
J - Após deduzidos possíveis salários atrasados 011 ncio os havendo. os valores referell/es à 

Complemell/ação da Uni<io credirados em 2013, mas referentes ao exercício 2012, devem ser 

disponibilizados aos profissio11aís do magistério público que desempenharam atividades 

f1111cio11ais 110 decorrer do ano de 2012, através de abono salarial? 

É o relatório. 

PARECER 

Em primeiro momemo, destacamos que o parecer ora exarado é de carárer informativo e 

orientador, tendo em vista que o Trib1mal de Comas dos Municípios somente responderá sobre 

matéria de sua competência às co11s11ltas que lhe forem formuladas, em tese, pelos seus 

jurisdicio11ados. tomando-se prejulgado ao ser publicado em Diário Oficial do Estado, quando as 

dccisiJes a re.tpeíto da matéria/orem unânimes. em sessão plenária, nos termos do art. 1121 e 1141 

do Regímen/o /111emo dessa Cor/e de Conlas. 

Preliminarmente, ressai/amos que a ma1éria em comento já foi objeto de análise nos pareceres de 

números 0046/20/ 3/RGSIDAMíTCM-PA, 0044/2013/RGS/DAMITCM-PA e 

0042/2013/RGSIDAMITCM-PA. Que nos pronunciamos nos seguintes termos: 

"Da natureza do Recurso da Compfeme11taçiio da U11ião - PJSO 

O Fundo de 1'vfanutenç<io e Desenvolvimento da Educação Básica e de Va/ori:ação dos 

Profissionais da Educação - FUNDEB é compos10 por receitas dos entes federados. dentre elas 

há 111110 complementação da União repassada àqueles que mio atingem a referência do valor 

anual mÍllimo por aluno a serem gastos na rede de ensino público. 

Desta forma, disciplinou a Lei ll.-19-1/2007 (Lei do FUNDEB) que 10/ transferência será assi111 

calculada: 

An. 60 A compleme111aç1io dt, U11itio será de, no mínimo, 10% (dez por cen10) do lotai dos 

recursos a que se refere o inciso li do caput do an. 60 do A DCT. 

§ lo A co111p/eme111ação da União obsenará o cronograma da programação financeira do 

Tesouro Nacio,uJ/ e contemplará pagamentos mensais de, 110 mínimo, 5% (cinco por cento) da 

co111pleme11taçào anual, a serem realizados até o último dia útil de cada més, assegurados os 

Art. 112 - O Tnbunal rcspondcri sobre a matéria~ sua compcténci:a is consull3S que lhe forem formulad.lS. tm ttsc. pelos 6r&$(>$ ou pcsSO-'\~ 

s,1Jc11:n a suajurisdj,ç-40 (nce,uto nosso). 
2 Art. 114 As consult:tS. cuja,; dcc1~0(s de Plcn.ãrio fo,em 1111ânimes. terJo cnrótcr normaovo. a pi.Is su:i p11blic:i.~1to no Di:\rio Ond:.I do Esr::ido, 

cons1iwindo-sc em r,c,ulu,,do d~l tese. (ncrrno nosso) 

Tr,wc1sa Magno de Af.tÚJO. 4 74 Uclém Par:\ 
2 
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ESTADO -DO PA RÁ 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MlJN ICÍPJOS 

5' CONTR.OLADORJNCONSELHEIRO DANIEL LAVA REDA REIS 

Rf:SOLUÇ,,O : 1 Í ·· f, Ü I, 
P•occsso ,.,- : l01~0784-I-OO (201318819-00) 

A uuxro : Co,sltt..TA 
l i-ru:R.t:SSAOO : S,sou:,,T() oos TRAUAl..HAD-Okf.S r M (01JC"-CÁO Püru.1c., DO EST.-.o<> oo PAltÁ-SINT[PP 

l NS'fJWÇÁO : 0.-\M 

repasses de. 110 mi11i1110 . .f5% (q11arema e cinco por cento) até 3/ de juf/10, de 85% (oitema e cinco 

por cento) até 31 de dezembro de cada ano, e de 100% (cem por cento) flté 3 1 dejrm ciro dt> 

exercício i111edintt1111ente subseqüe111e. 

§ lo A complementação da União a maior 011 a menor cm função da diferença emre a receita 

111ili:zada para o cálculo e a receita realizada do exercicio de referência será ajustada 110 lo 

(primeiro) quntlrimestre tio exercício imediatamente subseqüente e tlebitatla ou cretlitatla à 

canta espec(fica dos Fundos, conforme o caso. 

§ 3o O 11ão-c11111pri111ento do disposto no cap11t deste artigo importará em crime de 

responsabilidade da autoridade competente. 

Com isso. a União tem a obrigação de repassar oté final de abril do exerclcio seguinte uma 

parcela desta Co111plementação, o que foi denominado de Aj11ste da Complementação da União ao 

FUNDEB. 

O11tro aspecto que vem esclarecer aos que.stio11ame111os aqui expostos é o cumprimento da 

previsão legal estabelecido no artigo 7"" da Lei do FUNDEB, em que uma parte desta 

compleme11tação poderá .<er gasto com outros programas de11tro da fi11alidade da respectiva Lei, 

esse artigo combinado com o artigo 4"' da Lei li. 73812008 (Lei que estabelece o Piso Salarial 

Profissio11al Nacional Para os Profissionais do Magislério Público da Educação Básica) gerou 

outra l't'ceira para certos 1111111icipios, denominada Co111pleme111ação ao Piso Salarial dos 

Profes.sores ou Complemenwção Unitio Piso. 

Baseado nessas legislaçóes e jumamente com a Portaria/MEC 11• 344 de 24104/20/ 3, as referidas 

receitas foram /(111çadas ao final de abril na conta dos municípios paraenses, através de 

meconis111os de créditos e débitos. Vejamos o disciplinamenro: 

§ / 0 A redistribuição da complememaçào da União ao Fu11deb de 2012, será reoli=ada mediame 

efetivaçcio de lcmço111e111os nas con1as correntes especificas dos Fundos do D;.rtrilo Federal, 

Estados e respectfros 11111nicipios: 

J Art 1º P:1rcela dn cou11) lc;mcn1aç:\o d~ Unill.o, a ser lixada tumnlmcnle pela Comiss;10 lntcrgovc1Mmcn1ol .Je Fin3ncumento pa.r3 a 

E.ducsçao Oásica de Qu3!id3dc instm1íd:, na form:l Jl\ Seç-ào li do Capitulo Ili desta Lei, hnut3dà a. .ué 10o/• (dei. po, ccn10) de seu 

valor 3/IUII. poderã Rr distnbuida p.u1 os F'undos por meio de prog1im i\S direcionsdos pa~ 3 mc.lhon:i d, qu:.\lidodc d~ cducaç~o 

~úieti, n.:a focm2 do rqul:amcnto. 

Art. 4• A Umào dever~ çompk m.:111nr. na fom1a e no limiic do disposro no inciso VI do ç~pu1 do :tn , 60 do Ato das O,sposiç()c$ 

Cons1i1Uc1on:ii-. l'1ânS1tón:i-. e cm rrgulamcnlO, a in1ctraJi;;aç.lo de que tralà O ort 3° dcst~ t c1. nos casos cm que o tnlc fcdcrali\'O, 3 

p.vm da con~idcraçlo dos rtcursos cons1itue:ion.ilmen1c vinculados .t edue3çào, nOO tenha d1spon1bilidsdc o,ç.a111end1ri.1t p:i.r-11 çumpl'il' o 

.-.Jor füodo. ~ 

M:lr nodcM~VJo, 47~ ê= ~ ⇒ g:ç Bclcm Pará 
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/ . a débito ou a crédito, conforme o caro, da difere11ça relativa ao ajuste da complementação da 

U11itio, previsto no art. 6~ § r da lei //.494, de 2007: e 

li . a crédito do valor desti11ado à i11tegrt1lizaç1i1J do Piso S11l11rir,! Profissional Nacional parll os 

Profissio11ais do Magistério Público ,111 Educaç1io Básica, em cumprimento ao dispo.rio no art. 4° 

da Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, ele a Resolução 11º 7, de 26 de abril de 20/2, da 

Comissão Intergovernamental de Fi11a11ciamentn para a Educação Básica de Qualidade. 

Informa o MEC que: 

"a Comissão lntergovernamemal de Fi11ancia111e11to para a Educação Básica de Qualidade 

decidiu que os recursos destinados à complementação do piso devem ser distribuídos pelos 

mesmos critérios lldotados pelo F1111do de Ma11111e11ção e Dese11volvimen10 da Educação Básica e 

de Valorizaçcio dos Profissionais do Educaç<io - Fu11deb, co11~·idcra11do que os estados e 

111111,icipios que recebem a complementação da União ao F1111deb são aqueles que 

comprovadame11te têm dificuldades fi11011ceiras, já que o valor-aluno de seus fimdos estaduais está 

abaixo do valnr mínimo nacional, As deliberaç{Jes da Comissão Intergovernamental foram objeto 

da Resolução 11• 7, de 26 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da Unilío 110 dia 30 de 

julho do mesmo 0110. ", 

Assim dispõe o artigo /º da Resoluçcio MEC/2012 11°7: 

Ar/. 1° A parcela da complementação da Uniãn ao FUNDEB, prevista no caput do art. 7° da Lei 11 

l l .t/94, de 20 de junho de 2007, fico estipulada em dez por cento e será desti11ad11 11 contribuir 

para i111egraliz11ç,Io do valor do piso salarial profissional rwcional para os profissionais do 

111agistério público da educaçtio básica. na forma do llrt. 4° da Lei nº li. 738, de 16 de julho ele 

2008. 

Da Aplicnçiio dos Recursos da C11111ple111e11fnçtio da Unitio relativos 110 FUNJ)8B 

Os recursos prove11ie11tes da Complememoção da U11ião sertio gastos 110 exercício financeiro em 

que 111gressarem CIOS cofres públicos. 11este coso no e,tercicio de 2013· 

Art. 21. Os recursos dos Fundos, i11cl11sive t1q11eles oriundos de complementação da U11iüo. serüo 

utiliwdos pelns Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municipios. 110 exercfci(} fl11t111ceiro em 

que lhes fnre111 credit11tlos, em aç{Jes consideradas como de manutenção e desem·olvimento do 

ensino para a educação básica pública, conforme disposto 110 art, 70 da lei 11• 9.394, de 20 de 

Ocl6n Pará 
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dezembro de 1996. 

Jnfere•se do artigo 1° da Resoluçâo/MEC nº 7/2012, citado logo acima, que os recursos serão 

destinados para imegralizar o Piso Salarial dos Profissionais do lvfagistério, fundamentado no 

art. 3ºda Lei/1.738/2008'. 

Segundo o Ma1111al do FUNDEBIMEC a remuneração dos profissionais do magistério 

compreende: 

"(. .. ) o total de pagamentos devidos aos profissionais do magistério da educação em decorrência 

do efetivo exercício em cargo. emprego ou função, integra111es da estrutura. quadro ou tabela de 

servidores do Estado. Distrito Federal ou Município. conforme o cc,so. inclusive os e11cargos 

sociais incidentes. de responsabilidade do empregador. 

De modo geral. os itens que compõem a rem,meraçcia, para fins da aplicação do mínimo de 6(}"/4 

do Fundeb. incluem: 

.. 
salário ou vencimento; 

I 3° salário. inclusive I 3° salário proporcional; 

1/3 de adicional de féria.,·; 

férias vencidas, proporcionais ou antecipadas; 

gr,uijicações inerentes ao exercício de atividades ou funções de magistério. i11cfusive 

gratificações ou retribuições pelo exercício de cargos oufunçõe.r de direção ou chefia; 

horas extras, r.,viso prévio, obono; 

salário família. quando as despesas correspondentes recaírem sobre o empregador; 

encargos sociais (Previdência e FGTS) devidos pelo empregador. corre.tpondemes à 

-----------
~r\rt. Jº O valor de que lt.:il:i o art. 2() dc$13 Lei passará a vigornr n p:-.rhr de lo de ,:ine,ro de 200S. e su.-i imegrah,..nç.ilo, como 

v<:ncimcn10 inicial d;:tS CMrc,r:u dos p1oiission1u~ d3 educação bâ.~ic:t pUbliea. pela Uni,\o. l;.slados, Oimilo Feder:)1 e Municípios será 

feita de forrna ptõgtC$$JV2 e p«>porc:iona:I. ~rv~o o St"glltn!e; 

( .. ) 

Ili - a m1e:;mh1ação do , ·alor de que 1ra1:1 o .ut 2o desta Lei. j (~1::il11ndo na fonn:l do nrt .So dcst:l Lei, dat•$c•j a partir de lo de 1anc1ro 

de 20 1 O, com o acit seimo d:1 di lcrcnça r<:mancs<:(1Ue 

§1° A intecn1tizaç.to de que mm.1 o C'aput dcsrc artigo poderá ser un1cc1pada a qualquer tempo pdâ Um:.'lo, Esu1.dos:, 01stri10 Fcdcr;)I e 

Municip1os 

§:?- Alé 3 t d( dc-ztmbto de 2009, .tdmi1i1-sc-:I qu( o psso salarial Pf0íiss1onal n~ion:d compm:n<b van1aacns p«Uniiria.s. ~gas a 

qualqu.:r l itulo, llOS C..1.SOS Clll que: :l áplicaçào do Jl.\ipQSIO neste artiGO ICS~~u.~ ru1.. i- d::srn Lei, SC1ldO 

resguàrdadas as vantagens dlquclcs ~ut pctccbam vi.dores &ima do 1 ( 1 ido nes1a Lei __ 

Tra,·cssa Ma:nc> de ,\ratiJC), -174 ~ --. ·• --
. . '--
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re111Zmeração paga na forma dos itens anteriores. observada a legis/açl7o aplicável à ma11Jric1, " 

Ressalta-se. ainda. o disposto 110 al'I. 8•. parágrafo único. da lei de Responsabilidade Fiscal, que 

havendo saldo bancário remanescente deverá ser utilizado exclusivamell/e para atender ao objeto 

de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. Aplica-se o 

dispositil'O à Compleme111oção do União. 

Da Co11clmlio 

Assim, em abril, ocorreram dois lançamentos na conta FUNDEB segundo a />ol'(aria/MEC 11º 

34412013: de11omi11ados de Ajuste FUNDEB 2012 e Complememação União Piso. Porém. para os 

municípios porae11ses, o primeiro foi debitado 110 conta, enquo11to o segu11do foi creditado. 

Esses recursos por serem recursos vinculados seguem os orientações da legislaçllo do FUNDEB, 

bem como o Lei IJ.738/2008. Assim, deve-se pagar com eles exclusivo111e111e os salários dos 

profissionais do magistério, bem como o décimo terceiro solário, hora extra, aviso prévio, 

gratificações, encargos sociais, dentre outros, conforme oriemação do órgão repassador. " 

Ressalta-se a afirmação que no 111ecanis1110 débito e crédito do Portaria/MEC nº 344/2003, para 

os municípios do Estado do Pará, as verbas remanescentes foram às destinadas paro imegralizar 

o Piso Salarial dos Profissionais do Magistério, co11for111e anexo desta portaria e, assim, 

vinculada as despesas poro o qual foi criado. 

É' o parece,: " 

É o relatório. 

' "I. _;, · . • 

"' 
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Preliminannente, cumpre analisar a regularidade da presente consulta, integral a qual se 

confirma, dado o atendimento integral das formalidades insculpidas no artigo 1 °, inciso XVI, da LC nº 

084/2012, tendo sido formulada por autoridade compelente e suscitada em dúvida na apl icação de 

'- dispositivos legais, de competência fiscalizatória deste TCM-PA, pelo que passo a análise de mérito da 

mesma, tal como inte1posta. 

Acomparlho a integralidade e adoto como resposta ao consulente o Parecer nº 

055/20J3/DAMffCM, elaborado pelo órgão técn ico deste TCM/PA, trazendo, ainda, com vistas à 

formulação de uma resposta mais didática ao jurisdicionado, o seguinte deta lhamento: 

Que por inteligência do art. 2 1, 22 e 23 da Lei nº 11.494/2007, os recursos provenientes da 

Complementação da União - FUNDES relativos ao ano de 2012, que tenham sido creditados em 2013, 

deverão ser gastos para custear despesas referente ao exercício financeiro cm que ingressarem nos cofres 

públicos. 

Esta é a resposta à consulta fomrnlada, que submeto à deliberação do Egrégio Plenário. 

Belém, 18 de setembro de 2014. 

Tn'tves$t'I M:t?nodcA,:tu)0.47-1 
Hiekm P.va 
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